
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS VITÓRIA 

 

 
EDITAL 05/2024 ARINTER ITEC 

 

 
SELEÇÃO INTERNA SIMPLIFICADA DE ESTUDANTES DO PROEJA TÉCNICO EM GUIA 

DE TURISMO (CAMPUS VITÓRIA) E TECNICO SUBSEQUENTE EM GASTRONOMIA 

(CAMPUS PIÚMA) PARA MOBILIDADE ACADÊMICA NO INSTITUTO TECNOLÓGICO 

PUERTO IGUAZÚ (ITEC / ARGENTINA) 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo (IFES) e a 

Assessoria de Relações Internacionais (Arinter), no uso de suas atribuições legais, tornam 

pública a Seleção Interna Simplificada de Estudantes dos cursos técnicos Proeja/Guia de 

Turismo e Hospedagem (Campus Vitória) e Subsequente em Gastronomia (Campus Piúma) 

do Ifes para visita técnica internacional no ITEC com subsídio financeiro. 

 
 

 
1 INTRODUÇÃO 

 

Sediada em Puerto Iguazu, na fronteira entre Brasil e Argentina, o ITEC foi criado para oferecer 

ensino técnico e tecnólogo. O ITEC conta com seis cursos de nível tecnólogo , entre eles o curso 

de Turismo, Gestão hoteleira e Cozinheiro profissional. Para se candidatar a um período de 05 

dias de visita técnica no ITEC, os estudantes do Ifes - campus Vitória e Piúma - deverão enviar 

até o dia 09 de maio de 2025, para o e-mail nri.arinter@ifes.edu.br os documentos listados no 

item 6 deste edital. 

 

 
O périodo de visita tecnica internacional será de aproximadamente 1 (uma) semana no mês 

de junho de 2025. A data exata será previamente combinada com o ITEC de Puerto Iguazu 

 
2 DO OBJETO 

 

2.1 Este edital destina-se a promover a seleção de 1 (um) estudante do curso Técnico Integrado 

ao Ensino Médio Modalidade de Educação de Jovens e Adultos (PROEJA) de Guia de Turismo 

(Campus Vitória), 1 (um) do curso Técnico Integrado ao Ensino Médio Modalidade de Educação 

de Jovens e Adultos (PROEJA) de Hospedagem (Campus Vitoria) e 2 (dois) estudantes dos 

curso Técnico subsequente em Gastronomia (Campus Piúma) e , para participarem da visita 

técnica internacional no ITEC, com subsídio financeiro por parte do Ifes, desde que cumpram 

os pré-requisitos dispostos neste edital. 
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2.1 Os estudantes selecionados participarão das atividades letivas propostas pelo ITEC, 

tais como: aulas, visitas técnicas em atrativos turísticos locais e/ou empreendimentos 

turísticos locais, city tour, entre outros por um período de uma (1) semana no mês de junho 

de 2025 

 

 
2.2 Os(as) estudantes selecionados(as) receberão ajuda de custo para 05 (cinco) dias 

úteis a ser paga pela Arinter/Ifes por sua instituição de ensino (IFES) no valor de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais). 

 
2.3 Os custos com passagem, seguro-viagem e alimentação serão cobertos pelo valor 

mencionado anteriormente pelo IFES. 

 

 
§ 1º O seguro-viagem deve ser adquirido obrigatoriamente pelos estudantes selecionados, 

cobrindo todo o período da viagem, ou seja, os 5 (cinco) dias, desde a data de embarque até 

o retorno à Vitória/ES. 

 

 
3 DOS REQUISITOS GERAIS DO(A) CANDIDATO(A) PARA PARTICIPAR DO 

EDITAL 01/2024 

 

3.1 Estar regularmente matriculado no curso Técnicos em Guia de Turismo PROEJA 

(Campus Vitória), Hospedagem PROEJA (Campus Vitória) ou no Curso Técnico subsequente 

em Gastronomia (Campus Piúma) e com matrícula ativa; 

 
3.2 Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos completos na data da inscrição; 

 
3.3 Estar matriculado em uma das turmas do 3º ao 7º períodos para os candidatos do curso 

técnico em Guia de Turismo; Estar matriculado do 5º ao 7º períodos para os candidatos do curso 

técnico em hospedagem e estar matriculado no último período para os candidatos do curso técnico 

subsequente de Gastronomia 

 

 
3.4 Possuir, no mínimo, 75% de assiduidade ao longo da trajetória acadêmica do curso 

inscrito; 

 
3.5 Não possuir mais que 02 (duas) reprovações nos últimos dois semestres letivos; 

 
3.6 Ter Coeficiente de Rendimento Acadêmico (CRA) médio igual ou superior a 70 

(setenta); 

 
3.7 Não ter sido contemplado em outros processos para mobilidade acadêmica nacional 

e/ou  internacional no Ifes;



 

3.8 Respeitar as datas e os prazos estabelecidos neste edital, assim como apresentar 

todos os documentos exigidos no ato de sua inscrição; e 

 
3.9 Não ter recebido nenhuma das seguintes medidas disciplinares no IFES nos últimos 

12 (doze) meses: advertência escrita; suspensão; aplicação de medidas socioeducativas. 

 

 
4 SÃO COMPROMISSOS DO ESTUDANTE SELECIONADO 

 

4.1 Entregar à Assessoria de Relações Internacionais (Arinter) e à Coordenação do 

Curso um relatório acadêmico sobre as atividades desenvolvidas durante o período da 

mobilidade acadêmica. Ao término da mobilidade, o estudante receberá um formulário 

padrão que deverá ser preenchido, assinado e enviado para nri.arinter@ifes.edu.br o 

assunto: “Relatório Mobilidade Acadêmica ITEC”. 

 
4.2 Apresentar sua experiência aos seus pares, em dia e horário acordado com as 

coordenadorias dos cursos técnicos em Guia de Turismo e Gastronomia 

 
4.3 Seguir e respeitar as normas legais da instituição de destino da mobilidade 

acadêmica. 

 
4.4 Em caso de desistência ou abandono, o(a) estudante deverá devolver ao Ifes o 

suporte financeiro recebido pelos estudos durante o período da visita técnica internacional 

 

 
5 DA CONCESSÃO DO SUBSÍDIO FINANCEIRO 

 

5.1 Os estudantes selecionados(as) de cada curso, totalizando 4 (quatro) no total receberão uma 

ajuda de custo para 5 (cinco) dias de mobilidade que deverá custear: passagens (aéreas e/ou 

terrestres) e alimentação. Os estudantes receberão a ajuda de custo em uma única parcela a ser 

depositada até o dia 30/05/2025. 

 

5.1 A concessão da ajuda de custo estará condicionada à assinatura do Termo de 

Aceitação e Compromisso dos Bolsistas, que será enviado aos estudantes selecionados 

para nri.arinter@ifes.edu.br 

 

 
§ 1º Não será concedido auxílio financeiro ao estudante que já tenha recebido ajuda de 

custo do Ifes para a realização de qualquer tipo de mobilidade acadêmica. 

 

 
6 DA INSCRIÇÃO 

 

6.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pelo e-mail 

nri.arinter@ifes.edu.br anexando também toda a documentação solicitada no período
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de 22/04/2025 a 09/05/2025, conforme indicado no item 09 (Cronograma) deste edital. O 

título do e- mail deve ser “INSCRIÇÃO ITEC 2024 <NOME_COMPLETO_ALUNO> - 

CURSO 

<NOME_DO_CURSO>”, onde o campo <NOME_COMPLETO_ALUNO> deve ser 

substituído pelo nome completo do candidato e o campo <NOME_DO_CURSO> deve ser 

substituído pelo curso no qual o aluno está matriculado no Ifes. 

6.2 Ao enviar a solicitação de inscrição por e-mail, o candidato deverá: 

I) Preencher o formulário de inscrição (ANEXO I deste Edital); 

II) Anexar, EM UM ARQUIVO ÚNICO DIGITALIZADO, salvo em formato PDF, na ordem 

abaixo, os seguintes documentos: 

a) Formulário de inscrição preenchido, ANEXO I deste edital; 

b) Registro Geral (RG) – Frente e verso com emissão máxima de 10 (dez) anos OU 

Passaporte com validade mínima de seis meses; 

c) CPF; 

d) Histórico escolar com comprovante do Coeficiente de Rendimento Acadêmico (CRA), 

emitido pelo Sistema Acadêmico do Ifes. 

 

 
7 DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

7.1 Os candidatos inscritos serão classificados em ordem decrescente, em listas distintas 

por curso, de acordo com o Coeficiente de Rendimento Acadêmico (CRA) contido no 

histórico escolar. Em caso de empate, prevalecerá o estudante de maior idade. 

 

7.2 O resultado da análise das inscrições será divulgado no site do Ifes – Assessoria de 

Relações Internacionais 

 

 

7.3 Após a divulgação do resultado , os candidatos inscritos deverão participar de uma 

entrevista presencial, com data a ser divulgada pela Arinter e conforme consta no 

cronograma do processo seletivo, e realizada na Coordenadoria do curso no qual está 

matriculado, conforme cronograma. 

 
7.4 Na entrevista, serão avaliados os seguintes critérios: 

a) Noções básicas de espanhol (saudações e apresentação pessoal); 

b) Domínios básicos de competências técnicas de turismo e Gastronomia; 

c) Desenvoltura relativa à comunicação. 

 

7.5 Após a etapa de entrevista, será feita uma média aritmética simples dos critérios 

elencados no item 7.4. Tanto a nota do CRA quanto a entrevista presencial terão peso de 

50% cada. Neste edital, serão selecionados dois estudantes, sendo um de cada curso, com 

as  maiores médias.



 

8 DA REALIZAÇÃO DA SELEÇÃO 

 

8.1 O processo de seleção do estudante será realizado pela Arinter/ifes com participação 

das coordenações do cursos Cursos Técnicos em Guia de Turismo e Gastronomia 

 
8.2 Os resultados do processo serão divulgados numa lista exposta no site da Reitoria 

/Assessoria de Relações Internacionais. 

 
8.3 Caso um candidato envie mais de uma inscrição e/ou mais de um recurso, será 

considerado apenas o último envio. 

 
8.4 Os recursos enviados fora do prazo definido no item 09 (Cronograma) deste edital 

serão indeferidos. 

 

 
9 CRONOGRAMA 
 
 
 

DATA ATIVIDADE 

22/04/2025 Publicação do Edital 

22/04/2025 a 09/05/2025 Período de Inscrições 

12/05/2025 Resultado preliminar - CRA 

13/05/2025 Recurso do resultado - CRA 

14/05/2025 Resultado final – CRA e convocação para entrevistas 

15/05/2025 Realização das entrevistas 

16/05/2025 Resultado preliminar das entrevistas 

17/05/2025 Recurso do resultado das Entrevistas 

19/05/2025 Resultado final das Entrevistas e do processo seletivo 

Junho de 2025 Visita técnica no ITEC de Puerto iguazu 

 

10 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

10.1 O estudante contemplado com bolsa de auxílio financeiro do Ifes deverá guardar os 

comprovantes de despesas relacionadas à mobilidade como por exemplo, recibos e notas 

fiscais relativos a passagens terrestres e/ou aéreas e hospedagem etc, ciente de que 

eventuais prestações de contas poderão ser requisitadas. 

 
10.2 O Ifes poderá solicitar documentação e informações adicionais, entre outras ações de 

acompanhamento e avaliação, durante a mobilidade acadêmica.



 

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 O envio de qualquer documentação falsa poderá acarretar a eliminação do candidato 

do processo seletivo. 

 
11.2 Os casos omissos deste edital serão dirimidos pela Assessoria de Relações 

Internacionais (Arinter) do Ifes. 

 
11.3 As dúvidas deverão ser enviadas para o e-mail: nri.arinter@ifes.edu.br 

 
 
 
 

 
Vitória, 22 de abril de 2025 

 
 
 
 

 
NÁGILA DE FÁTIMA RABELO MORAES 

Assessora de Relações Internacionais 
 
 
 

JADIR JOSE PELA 
Reitor do Ifes
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO EDITAL - ITEC 2025 

 
 
 
 

 
1. NOME COMPLETO: ………………………………………………………………………. 

 
 
 

 
2. RG: ……………………………………………………………….……………………..……………. 

 
 
 

 
3. CPF: ……………………………………………………………………….………….…………….. 

 
 

 
4. CURSO MATRICULADO: ……………………..……………………………………. 

 
 

 
5. TURMA MATRICULADA EM 2025/1: 

………………………………………………………………. 
 
 

 
6. VALOR ATUAL DO COEFICIENTE DE RENDIMENTO ACADÊMICO (CRA):.. 

………………. 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS 

 

FOLHA DE ASSINATURAS 

 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES Nº 63/2025 - REI-ARI (11.13) 

 

(Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO) 

 

 

 

 

 

(Assinado digitalmente em 22/04/2025 13:35 ) 

JADIR JOSE PELA 
REITOR 

(Assinado digitalmente em 22/04/2025 13:32 ) 

NAGILA DE FATIMA RABELO MORAES 
ASSESSOR 

REI-ARI (11.13) 

Matrícula: 2448297 

 
 

 
 

 

 

Visualize o documento original em https://sipac.ifes.edu.br/documentos/ informando seu número: 63, ano: 2025, 

tipo: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES, data de emissão: 22/04/2025 e o código de 
verificação: 3a14dcacf6 


	1 INTRODUÇÃO
	2 DO OBJETO
	3 DOS REQUISITOS GERAIS DO(A) CANDIDATO(A) PARA PARTICIPAR DO EDITAL 01/2024
	4 SÃO COMPROMISSOS DO ESTUDANTE SELECIONADO
	5 DA CONCESSÃO DO SUBSÍDIO FINANCEIRO
	6 DA INSCRIÇÃO
	7 DO PROCESSO DE SELEÇÃO
	8 DA REALIZAÇÃO DA SELEÇÃO
	9 CRONOGRAMA
	11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

